LEI Nº 2582 DE 22 DE MAIO DE 2006.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE SO SUL PARA EXECUÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PEAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições e de acordo com o dispositivo na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica o Município autorizado a celebrar convênio, com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, para a execução do Plano Estadual de Assistência Social - PEAS, contemplando ações de atendimento às famílias, às crianças, aos adolescentes aos idosos e à população adulta que se encontrem em situação de vulnerabilidade e exclusão social.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de maio de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

     LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração
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